
INDICAÇÃO Nº 
3082
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Cultura, que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros no importe de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) para a aquisição de um Caminhão Basculante para Limpeza Urbana, no Município de Taiuva.

JUSTIFICATIVA

O município de Taiuva, localizada na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 5.447 habitantes.

Justifica-se o pedido, tendo em vista uma melhor remoção regular de lixo gerado pela comunidade, evitar a proliferação de vetores causadores de doenças, realizar reparos em estradas rurais e inúmeros outros serviços públicos, ao qual o caminhão viria de encontro às necessidades do município.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Taiuva.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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